Edital de selecdo de bolsistas e voluntario PET Zootecnia (Programa de Educacéo
Tutorial) - 01/2025

O Tutor do Grupo PET Zootecnia, em consideracéao a Lei n° 11.180/2005 e a Portaria n®
976, de 27 de julho de 2010, atualizada pela Portaria n®° 343/2013, torna publica a abertura
de inscricOes para o0 processo seletivo para integrar o Programa de Educacéo Tutorial —
Grupo PET Zootecnia.

1. Da defini¢cdo e objetivos do Programa

O PET constitui-se em Programa de Educacdo Tutorial desenvolvido em grupos
organizados a partir de cursos de graduacao das instituicdes de ensino superior do Pais,
orientados pelo principio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensdo, que
tem por objetivos:

| - Desenvolver atividades académicas em padrdes de qualidade de exceléncia, mediante
grupos de aprendizagem tutorial de natureza coletiva e interdisciplinar;

Il - Contribuir para a elevacdo da qualidade da formacédo académica dos alunos de
graduacao;

lll - Estimular a formacao de profissionais e docentes de elevada qualificacdo técnica,
cientifica, tecnologica e académica;

IV - Formular novas estratégias de desenvolvimento e modernizacdo do ensino superior
no pais;

V - Estimular o espirito critico, bem como a atuacdo profissional pautada pela cidadania
e pela funcéo social da educacao superior; VI - introduzir novas praticas pedagoégicas na
graduacéo;

VI - Contribuir para a consolidacdo e difusdo da educacao tutorial como préatica de
formacéo na graduacgéo e

VII - Contribuir com a politica de diversidade na instituicdo de ensino superior-IES, por
meio de acles afirmativas em defesa da equidade socioeconémica, étnico-racial e de
género.

2. Dos requisitos para ser bolsista
| - Estar regularmente matriculado como estudante de graduacao;

Il - Apresentar bom rendimento académico;



[l - Ter disponibilidade para dedicar vinte horas semanais as atividades do programa.
3. Dos deveres do bolsista

| - Zelar pela qualidade académica do PET;

Il - Participar de todas as atividades programadas pelo grupo;

Il - Participar durante a sua permanéncia no PET em atividades de ensino, pesquisa e
extensao;

IV - Manter bom rendimento no curso de graduacao;

V - Contribuir com o processo de formacédo de seus colegas estudantes da IES, nao
necessariamente da mesma éarea de formacgdo, especialmente no ano de ingresso na
instituicao;

VI - Publicar ou apresentar em evento de natureza cientifica um trabalho académico por
ano, individualmente ou em grupo;

VII - Fazer referéncia a sua condicdo de bolsista do PET nas publicacbes e trabalhos
apresentados e

VIII - Cumprir as exigéncias estabelecidas no Termo de Compromisso.
4. Das bolsas

O(a) aluno(a) selecionado(a) na condic&o de bolsista recebera uma bolsa mensal oriunda
de recursos do PROGRAMA - PET.

5. Da(s) vaga(s)

Este Edital destina-se ao preenchimento de 2 (duas) vagas para bolsista, 1 (uma) vaga
para voluntario e 1 (uma) vaga para calouro voluntario, para ingresso no semestre 2025/1.

6. Dos requisitos parainscricao

Este Edital destina-se ao preenchimento de 2 (duas) vagas para bolsista, 1 (uma) vaga
para voluntario e 1 (uma) vaga para calouro voluntario, para ingresso no semestre 2025/1.
Poderdo se inscrever a calouros voluntarios os académicos ingressantes em 2025/01.
Poderdo inscrever-se a bolsista e voluntarios do PET os académicos que atenderem a
todas as seguintes condicoes:



| - Disponibilidade de 20 horas semanais para o programa;
Il — Ser aluno(a) regularmente matriculado(a) no Curso de Zootecnia da UDESC,
Il - Média geral no Curso de Zootecnia maior ou igual a 6,0 (seis);

[l — Ser ingressante no Curso de Zootecnia nos semestres: 2025/01, 2024/02, 2024/01,
2023/02, 2023/01, 2022/02 2022/01.

7. Do periodo e procedimentos de inscricdes

As inscri¢cdes deverao ser realizadas no periodo de 20 de marc¢o de 2025 a 02 de abril de
2025, até as 23h59 min, mediante preenchimento e envio de formulario online disponivel
em https://udesc.br/ceo/petzoo/processoseletivo.

8. Da comissao e critérios de selecao

A selecdo de bolsista sera realizada por uma comissdo composta por tutor (presidente)
do Grupo PET Zootecnia, além de 4 (quatro) académicos bolsistas do grupo e até 4
(quatro) membros externos ao Grupo PET Zootecnia.

A selecéo terd a natureza classificatoria e eliminatoria, esta Ultima caso o(a) candidato(a)
nao atenda aos critérios minimos para investidura a condi¢céo de bolsista PET, no que diz
respeito ao perfil do(a) candidato(a) para cumprir os deveres dos bolsistas, em
consonancia com os objetivos do Programa de Educacdo Tutorial. Para realizar esta
avaliacdo, a comissao classificara e emitira listagem de candidato(as) aptos, a partir da
realizacdo das seguintes etapas:

| - Avaliagdo do historico escolar do candidato (eliminatéria e classificatéria, tendo
cumprido o critério minimo de nota, estabelecido no item 6 Ill, peso 2);

Il - Avaliacédo do formulario de inscricédo (eliminatoria);

[l — Avaliacéo de perfil (eliminatéria e classificatéria, peso 2);

IV - Entrevista (eliminatéria e classificatéria, peso 4);

V - Avaliacédo de uma redacéao (eliminatoria e classificatéria, peso 2);
9. Da data e local de realizagéo das etapas de selecao

Todas as etapas de selecdo serao realizadas de forma presencial na Universidade do
Estado de Santa Catarina — UDESC e seréo realizadas entre 07 de abril a 11 de abril com
horario a definir.


https://udesc.br/ceo/petzoo/processoseletivo

10. Da divulgacéao dos resultados do processo

ApoOs concluséo do processo seletivo, a comisséo tera um prazo de até 8 (oito) dias Uteis
para publicacdo do resultado.

11. Das disposic¢des transitérias
Os casos omissos a este edital serdo analisados pela comissao de selecéo.

O resultado do processo seletivo podera ser utilizado para recrutamento de
académico(as) voluntario(as).

Chapeco, 19 de margo de 2025.

Diogo Luiz de Alcantara Lopes

Tutor do Grupo PET Zootecnia



